COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI  Nº 32/2011 “Altera a Lei Municipal nº 2.909, de 29 de dezembro de 2009, e dá outras providências.”

AUTOR DO PROJETO:  Prefeito Municipal

Relatório:


Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às nove horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores  Cristiano Elias dos Reis Costa – Marião - Presidente ,  João Claudino Kal  Sena - Vice-Presidente e  Reginaldo Alves Saraiva – Relator , para examinar o Projeto de Lei nº 32/2011 - “Altera a  Lei Municipal nº 2.909, de 29 de dezembro de 2009, e dá outras providências” de autoria do Prefeito Municipal. 


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 32/2011.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar as seguintes matérias, conforme art. 52 – § III – alínea a,b,c e d do Regimento Interno da Câmara Municipal: 

“ Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

a) Proposições relacionadas com Servidores, organização pública e prestação de serviços públicos.


b) Proposições referentes a obras,edificações, zoneamento e meio ambiente;

  
  c) Patrimônio público;

     d) Fiscalização da execução do plano municipal de desenvolvimento.”

A Comissão de Administração Pública, dentro das suas atribuições cabe fiscalizar proposições relacionadas com a organização pública e prestação de serviços públicos e patrimônio público.

Conforme justificativa do Executivo, que os valores que foram atribuídos ao ISSQN por ocasião da alteração promovida no artigo 214 da Lei nº 2.909 de 29 de dezembro de 2006, pelo artigo 56 da Lei nº 3.126, de 28 de dezembro de 2009, foram precedidos de estudos que constataram a grande defasagem nos valores até então praticados pela municipalidade. Neste contexto, é fato que tal aumento se deu acima da média dos valores praticados na região metropolitana, os quais, grande parte, necessário ressaltar, possuem valores ínfimos e desatualizados.

Voto do Relator:

Em face ao exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional no aspecto administrativo, e, no mérito, também deve ser acolhido pelos demais membros dessa Comissão.


Por isso, voto pela sua aprovação.




Reginaldo Alves Saraiva







                  Relator

Conclusão:


A Comissão de Administração Pública emite, portanto, Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 32/2011 e o encaminha para apreciação do Plenário.

                   É o seu Parecer, S.M.J.

                 Sala das Comissões, 03 de maio de 2011.

Cristiano Elias dos Reis Costa

     PRESIDENTE       



  João Claudino  Kal Sena






                        Vice-Presidente






